PARECER N.°  549 , DE 2005

DA COMISSÃO PROMOÇÃO SOCIAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 218, de 2002

De autoria do Deputado Márcio Araújo, o projeto em epígrafe objetiva obrigar os estabelecimentos que prestam atendimento diretamente ao público a disponibilizarem assentos nas filas especiais para idosos, gestantes e deficientes físicos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável quanto aos aspectos constitucionais, legais ou jurídicos.

Na seqüência do processo legislativo, a propositura foi encaminhada à Comissão de Promoção Social, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 9 do artigo 31 do regimento supracitado. 

Na condição de relatora designada para analisar a matéria, verificamos que, apesar da legislação prever atendimento preferencial para gestantes, idosos e portadores de deficiência, muitas vezes esses cidadãos têm que enfrentar longas filas, sem qualquer conforto, muitas vezes em uma situação incompatível com suas condições, podendo ser submetidos a situações vexatórias. O que é inconcebível, e essa proposta visa sanar.

Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 218, de 2002.

É o nosso parecer.

a) MARIA ALMEIDA -  RELATORA

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/8/2003

a) JOSÉ CARLOS STANGARLINI – Presidente

MARIA LÚCIA PRANDI – ANA DO CARMO – MARIA ALMEIDA – JOSÉ CARLOS STANGARLINI

